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Publicações Prefeitura de Mariana
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2019 – Fica
ratificada a inexigibilidade de licitação para apresentação artística da banda “Decisão”, em festividades
populares e eventos promovidos pela Administração Municipal, por meio da empresa BANDA DE FORRO
IRMAOS BORGES LTDA - ME, CNPJ nº 10.576.686/0001-17, no valor total de R$ 12.000,00 na dotação
orçamentária 2401.13.392.0016.2.074 339039 1100 Ficha 581 Fund. Legal: Art. 25, III da Lei 8666/93
e suas alterações.  Mariana,  17/05/2019.  Efraim Leopoldo Rocha – Secretário Municipal  de Cultura,
Patrimônio Histórico, Turismo, Esportes e Lazer.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 024/2019 – Fica
ratificada  a  inexigibilidade  de  licitação  para  apresentação  artística  do  “DJ  VH”,  em  festividades
populares e eventos promovidos pela Administração Municipal, por meio da empresa VICTOR HUGO
DUTRA – ME (VH Produções), CNPJ nº 29.626.919/0001-77, no valor total de R$ 4.000,00 na dotação
orçamentária 2401.13.392.0016.2.074 339039 1100 Ficha 581 Fund. Legal: Art. 25, III da Lei 8666/93
e suas alterações.  Mariana,  17/05/2019.  Efraim Leopoldo Rocha – Secretário Municipal  de Cultura,
Patrimônio Histórico, Turismo, Esportes e Lazer.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 025/2019 – Fica
ratificada a inexigibilidade de licitação para apresentação artística do cantor “Josué Figueiredo &
Banda”, em festividades populares e eventos promovidos pela Administração Municipal, por meio da
empresa CARLOS HENRIQUE FERNANDES - MEI, CNPJ nº 30.337.525/0001-88, no valor total de R$
15.000,00 na dotação orçamentária 2401.13.392.0016.2.074 339039 1100 Ficha 581 Fund. Legal: Art.
25, III da Lei 8666/93 e suas alterações. Mariana, 17/05/2019. Efraim Leopoldo Rocha – Secretário
Municipal de Cultura, Patrimônio Histórico, Turismo, Esportes e Lazer.

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 026/2019 – Fica
ratificada  a  inexigibilidade  de  licitação  para  apresentação  artística  da  Banda  “Carlos  Fernandes
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Quarteto”,  durante  o  Festival  da  Canção  2019,  por  meio  da  empresa  CARLOS  HENRIQUE
FERNANDES  –  ME,  CNPJ  nº  30.337.525/0001-88,  no  valor  total  de  R$  27.300,00  na  dotação
orçamentária 2401.13.392.0016.2.074 339039 1100 Ficha 581 Fund. Legal: Art. 25, III da Lei 8666/93
e suas alterações.  Mariana,  17/05/2019.  Efraim Leopoldo Rocha – Secretário Municipal  de Cultura,
Patrimônio Histórico, Turismo, Esportes e Lazer.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 029/2019 – Fica
ratificada  a  inexigibilidade  de  licitação  para  apresentação  artística  da  banda  “Vira  Saia”,  em
festividades  populares  e  eventos  promovidos  pela  Administração  Municipal,  por  meio  da  empresa
WILTON JOSÉ DA COSTA -  MEI,  CNPJ nº 15.019.411/0001-04,  no valor total de R$ 8.400,00 na
dotação orçamentária 2401.13.392.0016.2.074 339039 1100 Ficha 581 Fund. Legal: Art. 25, III da Lei
8666/93 e suas alterações.  Mariana,  17/05/2019.  Efraim Leopoldo Rocha – Secretário Municipal  de
Cultura, Patrimônio Histórico, Turismo, Esportes e Lazer.

 

Processo Seletivo: Editais
Processo Seletivo: Editais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 18/2019

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PROCESSO DESIGNAÇÃO

DATA: 23 DE MAIO 2019

 

A Secretaria Municipal de Educação convoca os interessados, habilitados, para celebração de contrato
temporário no Município de Mariana. A designação de vagas para a contratação temporária seguirá os
critérios constantes na Portaria nº 02/2019 e realizar-se-á na Secretaria Municipal de Educação, situado
na Avenida João Ramos Filho, 298 – Bairro Barro Preto, nesta cidade, para as funções disponibilizadas no
quadro abaixo:

 

Cargo Vaga de
substituição

Horário para
designação do local
de trabalho

Data

ENSINO RELIGIOSO 01 (uma) 9:00 (23/05)
Quinta – feira

PEB I 07 (sete) 9:30 (23/05)
Quinta– feira

 

Atenção: Os candidatos deverão comparecer à Designação de vagas, munidos de documentos pessoais e
documentos de escolaridade, originais, para o cargo pleiteado conforme estabelecido na Portaria n°
02/2019.
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Aline Aparecida Silva de Oliveira

Secretária Municipal de Educação

 

Publicações SAAE Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 51 DE 16 DE MAIO DE 2019

 

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA/MG, no
uso das atribuições legais previstas na Lei Complementar nº 031/2006 com suas posteriores alterações,
RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR TAÍS FIGUIEREDO DE LIMA – CPF n° 096.966.946-10, para o cargo de provimento
em comissão de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TRATAMENTO DE ESGOTO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogam- se as disposições contrárias.

 

 

Amarildo Antônio Teixeira Júnior

Diretor Executivo – SAAE Mariana

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 52, de 17 de maio de 2019.

 

Dispõe sobre o Plantão de final de semana no serviço de
manutenção do sistema de distribuição
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O Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, Amarildo Antônio
Teixeira Júnior, no uso de suas atribuições, previstas na Lei Complementar 031/2006, em especial o
disposto no art. 83 e seguintes;

Considerando  as  disposições  do  Decreto  Municipal  8.794/2017  de  21.03.2017  que  dispõe  sobre  a
realização de horas extras no serviço público;

Considerando, por fim, a necessidade de manutenção continuada dos serviços públicos de distribuição de
água potável no Município de Mariana e visando resguardar os interesses da população;

RESOLVE:

Art. 1º. Convocar os servidores abaixo designados, para compor a Escala de Plantão nos dias 18 e 19 de
maio de 2019:

1) Setor de Elétrica (manutenção de estação de bombeamento):

Márcio Ferreira Pinto

Rutielle Mara de Souza

 

2) Central de Atendimento Telefônico/ Fiscalização:

Berenice Araújo dos Santos

Maria Marta Conrado

Patrícia Madalena Malta

 

3) Manutenção Corretiva do Sistema de Abastecimento de Água/Esgoto:

Adriana Rocha Santos

Emerson Ricardo de Almeida

Flávio Maciel

Geraldo José Carneiro

José Ricardo da Luz Netto

Marcilene Adriano – 19/05 (Compensação)

Nilton Frade Coelho

 

4) Manutenção Corretiva do Sistema de Abastecimento de Água/Esgoto-Distrito:

Adilson Celestino Liberato

Caetano Dias Novaes (Cláudio Manoel
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Eugênio Martins Filho (Goiabeira)

Nédio de Jesus Silva (Bandeirantes)

Valdirene Aparecida da Silva Araújo (Barro Branco)

Vanderci Gonçalves Braga (Monsenhor Horta)

 

 

5) Manobras:

Emerson Natal de Paula Gonçalves

Walison Carlos de Lana Oliveira

 

6) Apoio/Almoxarifado:

Jhonny Max da Costa Souza

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Mariana, 17 de maio de 2019.

 

Amarildo Antônio Teixeira Júnior

Diretor Executivo

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 53, de 17 de maio de 2019

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das atribuições
legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de 2005 na forma
prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

R E S O L V E:
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Art.  1º  -  Designar  o(a)  Senhor(a)  Sidnei  Costa,  cargo  de  provimento  em comissão  de  CHEFE DO
DEPARTAMENTO DE TRATAMENTO DE ESGOTO, como Fiscal dos contrato relacionado abaixo:

Contratos 037/2016, cujo objeto versa sobre contratação de empresa para execução de serviços de
recomposição de pavimentos de ruas, meio fios e passeios, em locais que passaram por serviços de
manutenção  de  saneamento  executados  pelo  SAAE  com  a  empresa  D´ÁUSTRIA  ENGENHARIA  E
COMÉRCIO LTDA .

Art.  2º  -  Compete  ao  fiscal  do  contrato  exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade
dos  serviços  prestados  pela  contratada,  propor  soluções  a  as  sanções  que  entender  cabíveis  para
regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as
notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento Financeiro
para pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

I – Ter total conhecimento do(a) Ata/contrato e suas cláusulas;

II  –  Conhecer  as  obrigações  do(a)  Ata/contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e arquivando
cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá ser
nomeado  fiscal  substituto  para  o  período  correspondente  ou  definindo  outro  Fiscal  em  portaria
específica;

 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do(a) Ata/Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor a partir da
data de sua assinatura.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

Mariana, 17 de maio de 2019.
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Amarildo Antônio Teixeira Júnior

Diretor Executivo

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 54, de 17 de maio de 2019

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das atribuições
legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de 2005 na forma
prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) ROSELENE DA SILVA ANGELICO, cargo de provimento em comissão
restrito de ENCARREGADA DE SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS como Fiscal do
contrato relacionado abaixo:

Contratos 011/2018, cujo objeto versa sobre contratação de empresa para prestação de serviços de
postagens com a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS – ECT.

Art.  2º  -  Compete  ao  fiscal  do  contrato  exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade
dos  serviços  prestados  pela  contratada,  propor  soluções  a  as  sanções  que  entender  cabíveis  para
regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as
notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento Financeiro
para pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

I – Ter total conhecimento do (a) Ata/contrato e suas cláusulas;

II  –  Conhecer  as  obrigações  do  (a)  Ata/contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e arquivando
cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá ser
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nomeado  fiscal  substituto  para  o  período  correspondente  ou  definindo  outro  Fiscal  em  portaria
específica;

 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do(a) Ata/Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor a partir da
data de sua assinatura.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

Mariana, 17 de maio de 2019.

 

Amarildo Antônio Teixeira Júnior

Diretor Executivo

 


